
Prefeitura Municipal de Franca 
Secretaria Municipal de Saúde

Departamento de Vigilância em Saúde

Oficio n° 65- 2023-VISAM
Referência: Resposta Requerimento n°124/2023-Câmara Municipal 
Assunto: vendedores ambulantes

Franca, 05 de abril de 2023.

Prezada Sra.;

Com respeito e admiração dirijo-me a Vossa Senhoria e o faço tendo em vista a 

disponibilização das informações solicitadas pelo ilustríssimo vereador Marcelo Tidy, sobre sobre as 

medidas que estão sendo tomadas quanto à fiscalização e regularização dos vendedores ambulantes.

Informamos que as fiscalizações ao comércio ambulante ocorre de forma periódica, 

vários ambulantes já  receberam multas. Estamos providenciando fiscalizações mais presentes para 

coibir esse comércio ambulante, inclusive em ação conjunta com a Guarda Municipal de Franca.

Aproveito o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e consideração e 

coloco-me à disposição para demais esclarecimentos.

Respeitosamente.
Gabinete

^ —»
Daniela Renata U de Almeida Ferrari

Chefe do Setor de Gestão de Vigilância Ambiental,Sanitária e Posturas

Ilustríssima Sra.
W aléria Souza de Mascarenhas 
Secretária de Saúde
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CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA
ESTADO DE SÃO PAUTO

Kroelenfciaaimo ; Senhor Presidente da Cêraare Mani.<tipRl d» yg«n<Mi/SP.

vendedores ambulantes de frutas e verduras localizados na Praça Nossa 
] Senhora da Conceição, Praça Barão, Rua do Comércio e Rua 'Voluntários 
da franca, « demais localidades da cidade.

Conforme informado a este Vereador, foi constatado que 
alguns vendedores das áreas supracitadas estio se alojando era frente 
a estabelecimentos comerciais fixos, causando, assim, uma concorrência 
desleal. Portanto, há a necessidade de fiscalização e regularização 

Prefeitura para que esses vendedores, que sâo ambulantes, 
nlo permaneçam em um local fixo.

regimental, queseja oficiado ao Prefeito, Alexandre Augusto
.ferreira, para que informe & esta- Casa: de Leis qual é a situação doa 
■vendedores ambulante» .de frutas e verduréa do nosso aunieípio, «e
m *m >  ÉHi BÍtXtMçMjO Tll!!* & 9% 'SS:tíSo: flTUlD 4  ̂ :

RaOUBRIMgMTO M. ° /2 0 2 3

Há a necessidade de fiscalização e regularização dos

■Exauste exposto, a Vossa Excelência, ;«á: forma

Rua-daCtavara. n.° QI.Pwç» ámÁstam, Fr*nca/SP,CEP: 14*01006. 
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CÂMARA MUNICIPAI^DE FRANCA
ESTADO DÈ SÂOTAÜLO ^

Câmara Municipal de Franca, em 20 de março de 2623,
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